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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Of. n° 66/2015 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 04 de agosto de 2015. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n°  , que "AUTORIZA O 
MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 289.998,68". 

O Setor de Contabilidade, da Secretaria 
Municipal de Finanças, solicitou que fosse encaminhado a esse Egrégio Poder 
Legislativo Projeto de Lei autorizando a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 
289.998,68 (Duzentos e Oitenta e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Oito Reais e 
Sessenta e Oito Centavos) na unidade orçamentária da Secretaria Municipal de 
Habitação e Assistência Social. 

Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no art. 1° do projeto de lei, o excesso de arrecadação apurado na 
fonte de recursos descrita no próprio art. 1° do projeto de lei. 

A abertura do crédito especial constante no 
art. 1°, se faz necessária para o trabalho social que será realizado no Bairro 
Municipal, de acordo com o Termo de Compromisso n° 0350.960-15/11, que segue 
em anexo. 

De acordo com a cláusula quarta do referido 
Termo de Compromisso, o valor a ser repassado é de R$ 10.075.211,17 (dez 

ilhões, setenta e cinco mil, duzentos e onze reais e dezessete centavos), porém, 
conforme ofício n° 1178/14 (em anexo), por ora, será liberado parte do valor, o qual 
enseja em R$ 289.998,68. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

A planilha que segue em anexo, resulta no 
valor de R$ 268.338,45 (duzentos e sessenta e oito mil, trezentos e trinta e oito 
reais e quarenta e cinco centavos), uma vez que o valor de R$ 21.660,23 (vinte e 
um mil, seiscentos e sessenta e reais e vinte e três centavos) foram utilizados para 
o pagamento do trabalho técnico social realizado no ano de 2012, pela empresa 
Instituto Ensinar de Desenvolvimento Social — IEDES, ocorrendo a paralisação das 
atividades do trabalho social em 31/10/2012, por determinação do então Prefeito 
Municipal Roberto Lunelli. 

Já em 05/12/2013 o Município reincidiu o 
contrato com a IEDES, havendo a necessidade de contratação de uma nova 
empresa para a execução do trabalho técnico social. 

Portanto, segue o incluso Projeto de Lei para 
análise e deliberação desse Egrégio Poder Legislativo. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente, 
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HERME ECH PASIN 
Prefeito unicipal 



Caxias do Sul, 31 de Outubro de 2011. 

ROBE 
Prefei 

UNELLI 
unicipal 
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CAIXA 

TERMO DE COMPROMISSO N° 0350.960-15 / 2011 / MCIDADES / CAIXA 

O Município de BENTO GONÇALVES/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, com sede na Rua Marechal Deodoro, 70 —
Bento Gonçalves/RS CEP 95700-000 neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ROBERTO LUNELLI, portador do CPF n°. 458.728.800-49 e do RG 
6036667282SSP/RS, compromete-se perante a União executar, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Termo, a ação definida como integrante do Programa 
de Aceleração do Crescimento — PAC, nos termos de Decreto n°. 7488/2011 de 
24/05/2011, descrita no Anexo e no Plano de Trabalho. 

Declara que os recursos necessários à composição da contrapartida estão 
assegurados na forma da Lei Orçamentária do n° 5.1130 de 16 de novembro de 2010 
deste Município de Bento Gonçalves, conforme cópias anexas. 
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CAIXA 

ANEXO AO TERMO DE COMPROMISSO N° 0350960-1512011 MINISTÉRIO DAS CIDADES ! CAIXA 

Processo n° 2615.0350960-15/2011 

Pelo Termo de Compromisso n° 0350960-15/2011/MCIDADES/CAIXA, as partes adiante 
nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o repasse de recursos do Orçamento 
Geral da União a título de transferência obrigatória, em conformidade com as disposições contidas 
na Lei 11.578, de 26 de novembro de 2007, no Decreto n° 7.488, de 24/05/2011, nas diretrizes 
operacionais estabelecidas pelo Ministério para o exercício, na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, bem como no Contrato de Prestação de Serviços firmado entre o Ministério das 
Cidades e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulam a espécie, as quais as 
partes, desde já, se sujeitam, na forma a seguir ajustada: 

I — COMPROMITENTE: A União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, na qualidade 
de compromitente repassadora dos recursos, representada pela Caixa Econômica Federal, 
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 
66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 6.473, de 05 de 
junho de 2008, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no 
CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, neste ato representada por Sr. ELCIO JOSÉ COELHO 
DE LARA, RG n°. 34664935-SESP/PR, CPF n°. 536.188.669-68, residente e domiciliado à Av. 
Júlio de Castilhos, 1358 - 3° Andar - Centro - Caxias do Sul/RS, conforme procuração lavrada em 
notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto de Brasília, no livro 2889 fls. 114/115, em 21/07/2011 
doravante denominada simplesmente CAIXA. 

11 — COMPROMISSÁRIO - Bento Gonçalves/RS, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 87.849.923/0001-
09, na qualidade de compromissário recebedor de recursos, neste ato representado pelo 
respectivo Prefeito(a), Sr. Roberto Lunelli, portador do RG n° 6036667282/SSP/RS e CPF n° 
458.728.800-49, residente e domiciliado à Rua Marechal Deodoro, 70 — Centro — Bento 
Gonçalves/RS CEP: 95700-000, doravante denominado simplesmente COMPROMISSÁRIO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - O Termo de Compromisso, ao qual este documento faz-se anexo, tem por finalidade a 
transferência de recursos financeiros da União para a execução de Saneamento Integrado-
Recanto da Aurora em Bento Goncalves/RS-Produção de 80UH, Rede Esgotamento Sanitario 
Ligações Domiciliares, Unidades de Tratamento de Esgoto, Canalização de Córrego, Sistema 
Micro e Macro Drenagem e Equipamento Comunitário no Município de BENTO GONCALVES/R 
no âmbito do Programa PPI/Intervenções em Favelas - Saneamento Integrado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

2 - O detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução com os respectivos cronogramas e 
o plano de aplicação dos recursos financeiros, devidamente justificados, para o período de 
vigência do Termo de Compromisso, constam do Plano de Trabalho e dos respectivos Projetos 
27.394 v007 micro 1 



CAIXA 
Técnicos, anexos ao Processo acima identificado, que passam a fazer parte integrante do Termo 
de Compromisso, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES 

3 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na Cláusula Primeira, são 
obrigações das partes: 

3.1 - DA COMPROMITENTE 
a) manter o acompanhamento da execução do empreendimento, bem como atestar a aquisição 

dos bens pelo COMPROMISSÁRIO, constantes do objeto previsto no Plano de Trabalho 
integrante do Termo de Compromisso; 

b) transferir ao COMPROMISSÁRIO os recursos financeiros, na forma do cronograma de 
execução financeira aprovado, observando o disposto na Cláusula Sexta deste Anexo e a 
disponibilidade financeira do Gestor do Programa; 

c) analisar as eventuais solicitações de reformulação do Termo de Compromisso e do Plano de 
Trabalho feitas pelo COMPROMISSÁRIO, submetendo-as, quando for o caso ao Gestor do 
Programa; 

d) publicar no Diário Oficial da União o extrato do Termo de Compromisso e de suas alterações, 
estas nos casos que couber, dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor; 

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo COMPROMISSÁRIO. 

3.2 - DO COMPROMISSÁRIO 
a) executar os trabalhos necessários à consecução do objeto, a que alude o Termo de 

Compromisso, observando critérios de qualidade técnica, os prazos e os custos previstos; 
b) ter consignado no Orçamento do corrente exercício ou, em prévia lei que autorize sua 

inclusão, os subprojetos ou subatividades decorrentes da transferência efetuada pela União e, 
no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do Orçamento, 
podendo o COMPROMISSÁRIO ser arguido pelos Órgãos de controle interno e externo pela 
eventual inobservância ao preceito contido nesta letra; 

c) manter, em Agência da CAIXA, conta bancária vinculada ao Termo de Compromisso; 
d) apresentar à COMPROMITENTE relatórios de execução físico-financeira relativos à execução 

do objeto contratado, bem como da integralização da contrapartida, em periodicidade 
compatível com o cronograma de execução estabelecido; 

e) prestar contas, junto à COMPROMITENTE, dos recursos transferidos pela União, inclusive de 
eventuais rendimentos provenientes das aplicações financeiras legalmente autorizadas; 

f) propiciar, no local de execução das obras/serviços, os meios e as condições necessários para 
que a COMPROMITENTE possa realizar inspeções periódicas, bem como os órgãos de 
controle externo; 

g) compatibilizar o objeto a ser executado com normas e procedimentos de preservaçã 
ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

h) restituir, observado o disposto na Cláusula Oitava, o saldo dos recursos financeiros n 
utilizados; 

i) atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em 
especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em atendimento ao 
disposto na Portaria CGU n° 516, de 15.03.2010; 

j) observar o disposto na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações, na Lei n°10.520, de 
17.07.2002, no Decreto n°5.504, de 05.08.2005, e na IN STN 01, de 15.01.1997 para a 
contratação de empresas para a execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem 
como utilizar a modalidade de licitação Pregão para os casos de contratação de bens e 

27.394 v007 micro 	 2 
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serviços comuns, obedecendo o disposto nos incisos 1 a V do art. 1° da Portaria Interministerial 
(Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Ministério da Fazenda) n° 217, de 
31.07.2006, a qual o contratado declara conhecer seu inteiro conteúdo, bem como apresentar 
à COMPROMITENTE declaração de advogado não participante do processo de licitação 
acerca do atendimento ao disposto nas Leis citadas, em especial à Lei 8.666, 21.06.1993 e 
suas alterações; 

k) observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a 
pagar, relativamente aos recursos contratados a título de contrapartida, estabelecidas na Lei 
Complementar n° 101, de 04.05.2000; 

I) adotar o disposto nas Leis 10.048, de 18.11.2000, e 10.098, de 19.12.2000, e no Decreto 
5.296, de 02.12.2004, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

m) divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Termo de 
Compromisso, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do financiamento e o nome 
do COMPROMITENTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, obrigando-se o 
COMPROMISSÁRIO a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e locai onde 
ocorrerá a ação promocionai, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob 
pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros; 

n) notificar os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais, com sede 
no Município, da liberação dos recursos, no prazo de dois dias úteis, contados da data de 
recebimentos dos recursos. 

o) comprometer-se a zelar pelo correto aproveitamento/funcionamento dos bens resultantes da 
transferência efetuada pela União, bem como promover adequadamente sua manutenção; 

p) transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais; 
q) apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente; 
r) tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Termo de Compromisso. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

4 - A COMPROMITENTE transferirá ao COMPROMISSÁRIO, de acordo com o cronograma de 
execução financeira e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho, até o valor de 
R$ 10.075.211,17 (dez milhões, setenta e cinco mil, duzentos e onze reais e dezessete centavos). 

4.1 - O COMPROMISSÁRIO alocará, a título de contrapartida, o valor de R$ 1.319.349,06 (um 
milhão, trezentos e dezenove mil, trezentos e quarenta e nove reais e seis centavos) de acordo 
com o cronograma de desembolso. 

4.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do COMPROMISSÁRIO destinados à 
consecução do objeto pactuado, figurarão no Orçamento do COMPROMISSÁRIO, obedecendo ao 
desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

4.3 - Recursos adicionais que venham ser necessários à consecução do objeto deste Termo de 
Compromisso terão seu aporte sob responsabilidade exclusiva do COMPROMISSÁRIO. 

4.4 - A movimentação financeira, inclusive da contrapartida financeira, deve ser efetuadà, 
obrigatoriamente, na conta vinculada ao Termo de Compromisso. 

2 

o 
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CAIXA 
CLÁUSULA QUINTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

5 - O COMPROMISSÁRIO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em 
aguardar a autorização escrita da COMPROMITENTE para o início das obras e/ou serviços objeto 
do Termo de Compromisso. 

5.1 - A autorização mencionada acima ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-
contratual. 

5.1.1 - A autorização para início das obras é condicionada, ainda, à retomada de obra(s) 
paralisada(s) de Contrato(s) anteriormente firmado(s) no âmbito de Programas do Ministério das 
Cidades, quando existentes, pelo Compromissário. 

5.2 - Eventuais obras e/ou serviços executados antes da autorização da COMPROMITENTE não 
serão objeto de medição com vistas à liberação de recursos até a emissão da autorização acima 
disposta. 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE SAQUE DOS RECURSOS 

6 - A liberação dos recursos financeiros será feita diretamente em conta bancária vinculada ao 
Termo de Compromisso, após sua publicação no Diário Oficial da União e autorização para início 
das obras/serviços disposta na Cláusula Quinta, e ocorrerá em conformidade com a execução 
física e orçamentária da operação, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa. 

6.1 - A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita de acordo com 
o modelo: aferição concomitante à medição, conforme opção formalizada pelo 
COMPROMISSÁRIO à COMPROMITENTE. 

6.2 - O saque da última parcela, que não poderá ser inferior a 3 % do valor do repasse contratado, 
ficará condicionado ao ateste da execução total do empreendimento objeto do Termo de 
Compromisso, bem como à comprovação, pelo COMPROMISSÁRIO, da integral aplicação do 
valor relativo à contrapartida exigível. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS 

7 - As despesas com a execução do objeto do Termo de Compromisso correrão à conta de 
recursos alocados nos respectivos orçamentos das partes. 

7.1 - R$ 10.075.211,17 (dez milhões, setenta e cinco mil, duzentos e onze reais e dezessete 
centavos) correrão à conta de recursos alocados no orçamento do Gestor, no exercício de 2011, 
Unidade Gestora 560018, Gestão 00001, na(s) Fonte(s) de Recursos 100, no seguinte programa: 

a) Programa de Trabalho (funcional) 17512012210S50043: 
R$ 299.219,44 (duzentos e noventa e nove mil, duzentos e dezenove reais e quarenta e quatro 
centavos), Natureza da Despesa (444042), Nota de Empenho n° 2011 NE000733, emitida em 
05/08/11. 
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CAIXA 
7.2 - R$ 9.775.991,73 (nove milhões, setecentos e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e um 
reais e setenta e tres centavos) a ser empenhado de acordo com determinação específica do 
Gestor, com incorporação ao Termo de Compromisso mediante Apostilamento. 

7.3 - A eficácia do Termo de Compromisso está condicionada à validade do(s) empenho(s) acima 
citado(s) que é determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos 
recursos, este Termo de Compromisso fica automaticamente extinto. 

7.4 - A despesa do COMPROMISSÁRIO com a execução do objeto do Termo de Compromisso, a 
título de contrapartida, correrá à conta de recursos alotados no seu orçamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

8 - A execução financeira do Termo de Compromisso deverá atender às condições estabelecidas 
nesta Cláusula. 

8.1 - A programação e a execução deverão ser realizadas em separado, de acordo com a 
natureza e a fonte, se for o caso. 

8.2 - Os recursos transferidos pela COMPROMITENTE não poderão ser utilizados para o 
pagamento de despesas relativas a período anterior ou posterior à vigência do Termo de 
Compromisso. 

8.3 - Os recursos transferidos pela COMPROMITENTE não poderão ser utilizados em finalidade 
diversa da estabelecida neste Instrumento. 

8.4 - Os recursos transferidos pela COMPROMITENTE deverão ser movimentados, única e 
exclusivamente, na Caixa Econômica Federal, Agência Bento Gonçalves, em conta bancária de n° 
0457.006.00647035-6, vinculada ao Termo de Compromisso. 

8.4.1 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida 
pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que um mês. 

8.4.1.1 - Fica a COMPROMITENTE autorizada a promover as aplicações dos recursos creditados 
na conta bancária vinculada nas hipóteses e segundo as modalidades de aplicação previstas 
nesta Cláusula. 

8.4.2 - As receitas financeiras auferidas na forma deste item serão computadas a crédito da conta 
bancária vinculada, podendo ser aplicadas, dentro da vigência estabelecida, na 
consecução/ampliação de seu objeto e devendo constar de demonstrativo específico qu 
integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização como contrapartida. 

8.4.2.1 - Na ocorrência de rendimentos negativos na aplicação financeira que comprometam a 
execução do objeto pactuado, fica o COMPROMISSÁRIO obrigado ao aporte adicional de 
contrapartida. 

8.5 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Compromisso, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações 
financeiras realizadas, após conciliação bancária da conta vinculada a este Instrumento, deverão 
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CAIXA 
ser restituídos à UNIÃO FEDERAL no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma 
indicada pela CAIXA na época da restituição. 

8.5.1 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável aos 
débitos para com a Fazenda Nacional, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado neste Instrumento; 
b) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial 
ou final; 
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento; 
d) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com 
o estabelecido no item 8.4.2; 
e) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do 
termo celebrado. 
8.5.2 - O COMPROMISSÁRIO, nas hipóteses previstas nos itens 8.5 e 8.5.1, será notificado para 
que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação, restitua os 
valores dos repasses devidamente atualizados conforme exigido para a quitação de débitos para 
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao 
da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação 
da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional. 

8.5.3 - Vencido o prazo previsto no item anterior sem que o COMPROMISSÁRIO proceda a 
restituição dos valores, fica a COMPROMITENTE autorizada, caso haja recursos disponíveis na 
conta vinculada, a proceder aos débitos dos valores respectivos e repassá-los à União. 

8.5.4 - Na hipótese prevista no item 8.5.3, não havendo recursos suficientes para se proceder à 
completa restituição, deverá ser encaminhada denúncia ao Tribunal de Contas da União pela 
COMPROMITENTE. 

8.6 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o COMPROMISSÁRIO de prestar contas 
dos recursos recebidos e aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem 
entregues à COMPROMITENTE, para análise e manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA NONA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

9 - Os bens patrimoniais remanescentes, adquiridos ou produzidos em decorrência do Termo de 
Compromisso, quando da finalização do objeto pactuado ou extinção do Termo de Compromisso 
serão de propriedade do COMPROMISSÁRIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS 

10 - É o Gestor do Programa a autoridade normatizadora, com competência para coordenar e 
definir as diretrizes do Programa, cabendo à COMPROMITENTE o acompanhamento e a 
avaliação das ações constantes no Termo de Compromisso. 

10.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in /oco com 
o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em 
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CAIXA 
razão do Termo de Compromisso, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao 
assunto. 

10.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da COMPROMITENTE, 
promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Termo de Compromisso, 
bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a 
responsabilidade da execução da obra/serviço, no caso de sua paralisação ou de fato relevante 
que venha a ocorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

11 - Obriga-se o COMPROMISSÁRIO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta 
específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da COMPROMITENTE, 
tendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o 
Termo de Compromisso e a especificação da despesa, nos termos do Artigo 54, parágrafo 
primeiro, do Decreto n° 93.872/86. 

11.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do COMPROMISSÁRIO, devidamente identificados com o 
número do Termo de Compromisso, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio 
local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo e pelo 
prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da prestação de contas pela COMPROMITENTE. 

11.1.1 - A COMPROMITENTE poderá solicitar o encaminhamento de cópias dos comprovantes de 
despesas, ou de outros documentos, a qualquer momento, sempre que julgar conveniente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

12 - Para fins de prestação de contas parcial deverão ser apresentados à CAIXA, no mínimo, 
relação de pagamentos efetuados com os comprovantes de despesas originais ou equivalentes 
(notas fiscais, recibos de pagamento ou outro documento comprobatório), extrato bancário da 
conta vinculada e Relatório Resumo do Empreendimento, inclusive os relacionados ao trabalho 
social ou socioambiental. 

12.1 - Quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas do cronograma de 
desembolso, a terceira ficará condicionada à apresentação de prestação de contas parcial 
referente à primeira parcela liberada e assim sucessivamente. Após a aplicação da última parcela, 
será apresentada a prestação de contas do total dos recursos recebidos. 

12.2 - O prazo para a apresentação das prestações de contas parciais deverá ocorrer em até 6 
(sessenta) dias, contado da data do penúltimo desbloqueio de recursos. 

12.3 - A Prestação de Contas referente ao total dos recursos de que trata a Cláusula Quarta, 
deverá ser apresentada à COMPROMITENTE até 30 (trinta) dias após o término da vigência do 
Termo de Compromisso. 

12.4 - O COMPROMISSÁRIO deve apresentar à CAIXA na documentação de prestação de 
contas, quando houver retenção de tributos nos documentos fiscais apresentados, os 
comprovantes de recolhimentos dos tributos dos órgãos fazendários pertinentes. 
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12.5 - O COMPROMISSÁRIO deve apresentar a matrícula de obra no Cadastro Específico do 
INSS (CEI) e a respectiva Certidão Negativa de Débitos (CND), relativa à regularidade das 
contribuições previdenciárias da empresa contratada para executar a obra, nos empreendimentos 
em que o recolhimento das contribuições para a seguridade social for exigível. 

12.6 - Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da Prestação de contas final a 
que se refere o caput desta Cláusula, o COMPROMISSÁRIO será notificado para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação, adote as providências para sanar a 
irregularidade, ou cumprir a obrigação. 

12.61 - Decorrido o prazo da notificação sem que a irregularidade tenha sido sanada, ou 
cumprida a obrigação, a COMPROMITENTE encaminhará denúncia ao Tribunal de Contas da 
União. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

13 - Correrão às expensas do COMPROMISSÁRIO os valores relativos às despesas 
extraordinárias incorridas pela COMPROMITENTE decorrentes de reanálise, por solicitação do 
COMPROMISSÁRIO, de enquadramento do Termo de Compromisso e de projetos de engenharia 
e de trabalho social, das despesas resultantes de vistoria de etapas de obras não previstas 
originalmente, bem como de publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de 
alteração contratual de responsabilidade do COMPROMISSÁRIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUDITORIA 

14 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da 
União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do COMPROMISSÁRIO, 
em conformidade com o Capítulo VI do Decreto n° 93.872/86. 

14.1 - É livre o acesso de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinado a 
COMPROMITENTE, a qualquer tempo, a todos os atos e fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

15 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pel 
COMPROMITENTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de a 
15 (quinze) dias, contados a partir da autorização do COMPROMISSÁRIO para o início d 
trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros. 
15.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Termo de Compromisso s 
obrigatoriamente destacada a participação da COMPROMITENTE, do Gestor do Programa, bem 
como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no § 1° do art. 37 da Constituição 
Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros. 
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CAIXA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

16 - A vigência do Termo de Compromisso iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se 
no dia 30/06/2015, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da 
COMPROMITENTE, quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do 
objeto no prazo acordado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

17 - O Termo de Compromisso poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a 
qualquer tempo, ficando esses responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, 
creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

17.1 - Constitui motivo para rescisão do Termo de Compromisso o descumprimento de qualquer 
das Cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela COMPROMITENTE a 
utilização dos recursos em desacordo com o constante no Plano de Trabalho e nos Projetos 
Técnicos. 

17.1.1 - A rescisão do Termo de Compromisso, na forma acima prevista e sem que tenham sido 
os valores restituídos à União Federal, ensejará denúncia ao Tribunal de Contas da União. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

18 - A alteração do Termo de Compromisso, no caso da necessidade de ajuste da sua 
programação de execução física e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência, será feita 
por Termo Aditivo e será provocada pelo COMPROMISSÁRIO, mediante apresentação das 
respectivas justificativas, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua 
vigência, sendo necessária, para sua implementação, a concordância da COMPROMITENTE. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Termo de Compromisso, em decorrência de atraso na 
liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida por meio de 
Termo Aditivo, limitada ao período do atraso verificado. 

18.2 - A alteração contratual referente aos valores do Termo de Compromisso será feita por meio 
de Termo Aditivo, vedada, entretanto, a alteração para maior dos recursos oriundos da 
transferência ao COMPROMISSÁRIO, tratados na Cláusula Quarta, item 4. 

18.3 - É vedada a alteração do objeto previsto no Termo de Compromisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAO 

19 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução deste Termo de 
Compromisso deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

19.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Termo de Compromisso serão 
consideradas como regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama, correio 
eletrônico ou fax. 
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19.2 - As correspondências dirigidas ao COMPROMISSÁRIO deverão ser entregues no seguinte 
endereço: Rua Marechal Deodoro, 70 — Centro Bento Gonçalves/RS CEP: 95700-000. 

19.3 - As correspondências dirigidas à COMPROMITENTE deverão ser entregues no seguinte 
endereço: Caixa Econômica Federal, Superintendência Regional: Serra Gaúcha, Av Júlio De 
Castilhos, 1358 Cep: 95010-000 Caxias do Sul/RS CEP: 95010-000. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20 - Para dirimir os conflitos decorrentes do Termo de Compromisso fica eleito o foro da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do Estado de RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados, firmam este Instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, 
na presença de duas testemunhas, que assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
em juízo e fora dele. 

Caxias do Sul, 28 de O 	de 2011 

,t0 ,40,4 
Assinatura do COM 

Ar 
NTE 

Nome: Elcio José Lara 
CPF: 536.188.6690' 

Assinatura d 	MPROMISSÁRIO 
Nome: Rob 	Lunelli 
CPF: 458.7 800-49 

Testemunhas 
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N" 215, quarta-feira, 9 de novembro de 201 I 

Espécie • Termo de Compromisso n" 351.179-60/2011, firmado peio 
Município dc PESQUEIRA/PE, CNPJ: 10.264.406/0001-35; junto à 
Jniâo Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, represcri-
ada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00360.305/0001-04. Oh-
imo ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE CONCEPÇÃO. PROJETO 
BÁSICO E EXECUTIVO PARA AMPLIAÇÃO DO SES DE PES-
JLEIRA/ PE.; Programa ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE EN-
3ENIIARIA - SANEAMENTO BÁSICO; Valor: RS663.270.00: Dos 
-ccursos: RS 19686,01, correrão a coma da União no exercido dc 
1011, UG 560018 Gestão 00001 Programa de Trabraho 32238, NE: 
)01544, dc 28/102011 c RS 643.5113,99 a ser empenhado no exer-
;icio dc 2012. Vigência 14/12/2013 - Data e Assinaturas: 31110/2011; 
LÍGIA BEATRIZ BEZERRA MARTINS c CLLIDE MARIA DE 
30UZA OLIVEIRA 

LIspeeic - Tenno de Compromisso n" 352.462-222011, firmado pelo 
Município de Bodoco/PE. CNPJ: 11.040.862/0001-64. junto á União 
'erleral, por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela 
:atua Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, Objeto Apoio a 
'rov I labirac de lei Social Assistenica Tecnica Eiaboracari dc estudos 

proj e tos para urbanizaea° 318 farinhas beneficiadas; Programa 
181 - PRESTACAO DE SER VICOS DE ASSISTENCIA TEC-
VICA 111S; Valor: RS124.020,00; Dos recursos: RS124.020,00. cor-
vrão à conta da União no exercício de 2011, UG 560018 Gesta° 
10001 Programa dc Trabalho 25764, NE: 645, de 31/1012011 e 
250.00 dc comi-anal-tida. Vigência 15/12/2013 - Data c Assinaturas: 
11/10/2011; MARCIO KENJ1 IONEKURA e BRIVALDO PEREIRA 

347440-55/2010, Contratante MS, Contratado SOMAI, altera 
mota vinculada Flanco 104 1435 003 954-0, T. Aditivo • 
17/11/2011. 

remo dc Compromisso n" 035264636120II/MCidadcs/CAIXA, fir-
nado pelo Município dc Contagem; CNPJ 18.715,508/0001-31; junto 

União Federal, per intermédio do Ministério das Cidades, more- 
•,eniada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04. 
)1ajeto: Obras de Infracstrurura c Recuperaeao dc Arcas Degradadas 
1roducão De 32 Uh Pelo MCMV; Programa: PP//Intervenções Em 
-'avelas-UAS-Provisão ilabitacional; Valor RS 1.790.307,69; Das re-
:ursos: RS 1.790.307,69, correr-ao â coma da Unia° no exercício de 
1011, UG 175004. Gestão 0001, Programa de Trabalho 
15451112810S30031, 201161E001460 de 28/10/2011, e RS 00 de 
bnirapanida. Vigência 31/12/2013- Data c Assinaturas: 31/10/2011 
26muici Manias de Freitas c marilia Aparecida Campos. 

vICIDADESIPM C MACACU -RJ/RJ; CNP) 29.128.766/0001-38, 
'TR 0350935-90/2011/MCIDADES / CAIXA; Objeto; Proerama 
iERVIÇOS URBANOS DE AGUA E ESGOTO; Valor: RS 
16.500701,00; Dos recursos: RS 1.113.363,76, correrão á conta da 
Miá° no exercício de 2011, UG 175004. Gestao 00001, Programa de 
Tabalho 1751201221N080033, NE 201INE001015, de 31/08/2011, 
c RS 36.374 085.52 nos exercícios subseqüentes) c RS 9.013.251,72 

conirapartida. Vigência 31/12/2013 - Data c Assinalaras: 19/0u-
abro2011 - Raimundo Ceio Augusto Macedo e Rafael Muzzi dc 
liranda. 

ICIDADESiPM PETROPOLISJRJ: CNPJ 29.138.344/0001-43, CTR 
352919-35/20 / 1/MC1DADES i CAIXA; Objeto - OBJETO' Apoio a 
iodemização institucional dos municípios - ARLA DE 1NTERVEN-
'ÃO: Elaboração dc estudos e projetos para urbanização - assen-
imanto Alto da Serra; Programa PPI/INTERVENÇÕES EM FA-
'ELAS-MODERNIZAÇÃO INSTITUCIONAL; Valor: RS 
.555.710,00; Dos recursos: RS 1,555.710.00, correrão á conta da 

iro exercido de 2011, UG 175004, Gestão 0 0001, Programa de 
libo 15482113688730001, NE 201INE001170, dc 07/10/2011, c 

d0,00 dc contrapartida. Vigência 31/122012 - Data c Assinaturas. 
:00utubro/2011 - Raimundo Célio Augusto Macedo e Paulo Robeno 
lusirangi de Oliveira. 

ICWADES/PM C MACACU -RJ/R.1; CNPJ 29.128.76610001-38 
TR 0350935-90/201I/MCIDAD,ES CAIXA; Objeto; Programa 
ritviçOS URBANOS DE AGUA E ESGOTO; Valor RS 
a500.701,00; Dos recursos .  R$ 1113.363,76. correrão á conta da 
pião no exercício dc 2011, UG 175004, Ceilão 00001, Programa de 
abalho 1751201221N080033, NE 2011 NE001015, dc 31/08/2011, 
RS 36.374.085,52 nos exercícios subseqüentes) e RS 9.013.251,72 

• contrapartida. Vigência 31/12/2013 - Data e Assinaturas: 19/0u-
bro/2011 - Raimundo Célia Augusto Macedo e Rafael Muzzr de 
iranda 

mio de Compromisso n° 0352.789-65/2011/MCidades/CÃIXA. (ir-
ido pelo Município de Belém; CNPJ 05.055.009/)001-13: junto a 
riso Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, represen-
ta pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04. Se-
:lana Municipal de Habitação (51.111AB); CNPJ 02.346.540/000l-
: Objeto: Urbanizaeao, Infraestrutura c Construcao de Unidades 
Mi:acionais na Vila da Barca - Artur Bernardas; Programa: PM/In-
venções cm favelas-Uas-Provisão habitacional; Valor: RS 
150.861.33; Dos recursos: RS 1.000.000.00, correrão á conta da 
tão no exercício de 2011, UG 175004. Gestão 00001 , Programa 
Trabalho 15451112810530015, 2011NE001352 dc 26/10/2011. e 
8.550.861.33 nos exercícios subseqüentes e 125 2.552.933,37 de 

itrapartida. Vigência 08/0712013 - Data c Assinaturas: 28110/2011 
andro Narciso dc Lima e Duciomar Gomes da Cosia. 

icem - Temo dc Compromisso n" 0352.323-30/2011/MCida-
:./CAIXA, firmado pelo Município de São José da Bela Vista/SP. 
1PJ 59.851.600/0001-06; junto à União Federal, por intermédio do 
nimerio das Cidades, representada pela Caixa Económica Federal, 
'PJ oa 360.305/001-04; Objeto Transferência dc recursos finan- 

ceiros da União para urbanização da Vila Maria e lote na região 
central, com implantação de obras de infraestrutura, equipamentos 
comunitários - quadra poliesponiva e creche -, melhoria de 117 uni-
dades habitacionais, e produção de 28 unidades habitacionais pelo 
Programa Minha Casa Minha Vida no Município de São José da Bela 
vista/SP; Programa Fundo Nacional de ltabitação de interesse Social 
- FNIIIS - Urhanizaçao, Regularização e Integração de Assentamen-
tos Precários - PAC 2: Valor: RS 1.943.622,92; Dos recursos'. RS 
390.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2011, UG 
560018. Gestão 00001, Programa de Trabalho 16451112810S60030, 

201INE000652. dc 31/10/2011, RS 1.553.622,92 nos exercícios 
subseqüentes e RS 710.052,53 de contrapartida. Vigência 31/102013 
- Data e Assinaturas: 31/10/2011 - Isaac Samuel dos Reis e Jose 
Benedito de Fátima Barcelos. 

Termo de Compromisso n" 035770564/2011/MCidades/CAIXA, fir-
mado pelo Munieipio de Contagem: CNPJ 18.715.508/0001-31; junto 
a União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, repre-
sentada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, 
Objeto: Eiaboraeao Dc Estudos E Projetos Para Urbanizaeao Vila 
Jardim Eldorado; Programa: Pot/Intervenções Em Favelas-Modemi-
zaçao Instimicional; Valor. RO 528.970,10; Uns recursos: RS 
211.380,00, correrão à conta da União no exerciam de 2011, UG 
175004 , Gestão 0001, Programa dc Trabalho 15482113688730001, 
NE 201 I NE(101313 de 24/10/201 I e RS 317.590,10 de contrapartida. 
Vigência 31/01/2013- Data c Assinaturas: 31/102011 Rêmulo Mar-
tins de Freitas e Marília Aparecida Campos. 

Termo de Compromisso tf 035273843/20111MCidades/CAIXA, fir-
mado pelo Município de Caxias do Sul; CNPJ 88.830.609/0001-39; 
junto à União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04, Objeto: Obras de .ffilfraestrutura para remoção de fama ias da Faixa 
de Domínio da RST 453. Produção dc 370 Ull pelo MCMV - Cons-
trução de unia Escola, um Posto dc Saúde e um Centro Social e 
recuperação da área degradada. 860 famílias beneficiadas; Programa: 
PM/Intervenções em Favelas - 1JAS - Provisão liabitacional; Valor: 
RS 13.250.000,00; Dos recursos: RS 13.250,000,00, correrão à conta 
da União no excreleio dc 2011, UG 560018, Gestão 00001, Programa 
dc Trabalho 15451112810530043, Nota de Empenho: RS 
2.648612,00 - 201INE001413 de 27/10/2011 e RS 0,00 de con-
trapanida. Vigência 30/10/2015 - Data e Assinaturas: 31/10/2011 ET 
cio José Coelho de Lara e Jose Ivo Sartori. 

Termo de Compromisso n° 035234935/2011/MCidadesICAIXA, fir-
mado pelo Município de Guapore: CNPJ 87.862.397/0001-09; junto à 
União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, represen-
tada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305'0001-04, Ob-
jeto: Obras De Infracstrutura, Producao 03U11 DGU, Melhoria De 83 
UH, Quadra Coberta C/Espaco Multruso; Programa: Enhis - Urha-
nizacao. Regularizaeao c Integrara° de Assentamentos Precarios; Va-
iar: RS 2.866.000,00; Dos recursos: RS 2.866.000,00, correra° à con-
ta da União no excrefeio dc 2011, UG 580018, Gestão 00001, Pro-
grama de Trabalho 16451112810560040, Nota de Empenho: RS 
120000.00 - 2011NF000416 dc 03/08/2011, c RS 0,00 dc contra-
partida. Vigência 30/09/2014 - Data c Assinaturas: 28/10/2011 Elcio 
José Coelho dc Lara e Antonio Carlos Spillcr. 

Termo de Compromisso n" 035241215/2011/MCidades/CaaXA, fir-
mado pelo Município dc São Francisco de Paula; CNPJ 
88.756.879/0001-47; junto à União Federal, por intermédio do Mi-
nistério das Cidades, rcpreseniada pela Caixa Econômica Federal, 
CNPJ 00.360.30510001-04, Objeto: Obras de Infracstrutura, Equipa-
mentos Comunitarios (Uma Escola e Uma Praca), Recuperação de 
Arca Degrada.. Programa: EN111S - Urtuanizacao, Reguiariacao e 
Integracao de Assentamentos Precarios, Valor. RS 1.428347,36, Dos 
recursos: RS 1.428.347,36, correrão â conta da União no exercício de 
2011, UG 560010, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
164511127110560040, Nota de Empenho: RS 71.417,00 
20I1NE000528 de 13/09/2011, RS 0,00 dc contrapartida. Vigência 
30/10/2014 - Data c Assinaturas: 31/10/201i - Eido J osé Coelho dc 
Lara c Decio Antonio Colla. 

Termo dc Compromisso n" 035096015/201I/MCidades/CAIXA. fir-
mado peio Município de Bento Gonçalves; CNPJ 07.849.923/0001-
09; junto à União Federai, por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04, Objeto: Saneamento Integrado-Recanto da Aurora em Bento Gen-
catves/BS - Pmdação dc 80U11, Rede Esgotamento Sanirario, Ligações 
Domiciiiares, Unidades de Tratamento de Esgoto, Canalização de 
Córrego, Sistema de Micro e Macro Drenagem e Equipamento Co-
munitária. Programa: FPI/Intervenções cm Favelas-Saneamento In-
tegrado; Valor: RS 11.394.560,23; Dos recursos: RS 10.075211,17, 
correrão à conta da União no exercício dc 2011, UG 560018, Gesta° 
00001. Programa dc Trabalho i7512012210S50043. Nota dc Em-
penho: R$ 299.219,44 - 2011 NE000733 de 05/08/2011, c RS 
1,319.349,06 de contrapartida. Vigência - 30/06/2015 Data e As-
sinaturas: 28/10/2011 Elejo Jose Coelho de Lara e Roberto Luneili. 

Termo dc Compromisso n" 035230623/2011/MCidades/CÃIXA. fir-
mado pelo Municipio de Flores da Cunha; CNPJ 87.843.81910001 -07: 
junto á União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00360.305/0001-
04, Objeto: Obras De Infraestrutura, Praca Comunitaria, Quadra Dc 
Esporte. Recuperação de Arca Degradada. 483 Famílias Beneficiadas; 
Programa: FNIIIS - Urbanizacao, Rcgularizacao c Integraeao dc As-
sentamentos Precarios; Valor: RS 1,549365.78. Dos recursos: RS 
1.549,165,78, correrão a conta da União no exercício dc 2011, UG 
560018, Gestão 0000!, Programa de Trabalho 164511/2810560040, 
Nota dc Empenho: RS 77.458,00 - 2011 NE000433 dc 15/08/2011, e 

RS ,00 de contrapartida. Vigência 30/07/2014 - Data e Assinaturas: 
31/10/2011 - Lido José Coelho de Lara e Ernani Ilchenic 

MCIDADES/MUNICIPIO DE ESTADO DE SAO PAULO-SP; CNPJ 
46379400/0001-50; CTR 0351001-25/2011/MCIDADES/CAIXAI 
Objeto: CONTROLE DE INUNDAÇÃO NA REGIÃO DE CABE-
CEIRAS DO RIO TAMANDUATE1; Programa DRENAGEM UR-
BANA E CONTROLE DE EROSÃO MARITIMA E FLUVIAL. 
Valor: RS 24.620.000,00; dos recursos: RS 20 000.000,00, correrão à 
conta da União no exercício de 2011, DG 175004, Gestão 0001, 
Programo de Trabalho 17512113810SG0035, NE 2011NL001559, de 
28/10/11, e RS 4.620.000,00 dc contrapartida. Vigência 31/10/14: 
Data e Assinaturas: 31/10/11, PAULO JOSE GALLI, ALCEU SE-
GAMARC1Il JUNIOR c JOSE SERRA. 
MCFDADES/MUN1CiP10 DE ESTADO DE SAO PAULO-SP; CNPJ 
46379400/0001-50; CTR 0351003-43/2011/MCIDADES/CAIXA; 
Objeto: RESERVATÓRIO DE AMORTECIMENTO DE CIIE/AS RC 
7 - PINDORAMk Programa DRENAGEM URBANA E CONTRO-
LE DE EROSÃO MARÍTIMA E FLUVIAL; Valor: RS 
15.412.016,68; dos recursos' RS 10.000.000,00. correrão á conta da 
União no exercício de 20U, UG 175004, Gestão 0001, Programa dc 
Trabalho I 7512113810SG0035, NE 201INE001560, dc 28/10/11, e 
RS 5.412.01°68 de contrapartida, Vigência 31/10/14; Data e As-
sinalaras: 31/10/11, PAULO JOSE GALLI, ALCEU SEGAMARCIII 
JUNIOR c JOSE SERRA. 

MCIDADES/MUNICIPIO DE ESTADO DE SÃO PAULO-SP; CNPJ 
46379400/0001-50; CTR 0352783 -09/201I/M CIDADES/CÃ IXA: 
Objeto: APOIO A URBANIZAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRE-
CAFUOS - URBANIZAÇÃO FAVELA SANTA CASA; Programa 
?PI/INTERVENÇÕES EM FAVELAS-LIAS-PROVISÃO HABITA-
CIONAL; Valor: RS 275300,00; dos recursos: RS 264.900,00, cor-
rerão à coma da União no exercido de 2011, UG 175004, Gestão 
0001, Programa de Trabalho 15451112810530035, NE 
20111$6001592, dc 29/10/11, e RS 10.400.00 de contrapartida. vi-
gência 31/10/14; Data e Assinaturas: 31/10/11, PAULO JOSE GAL-
LI, SILVIO FRANÇA TORRES e JOSE SERRA. 

MCIDADES/MUNICÍPIO DE ESTADO DE SAO PAULO-SP; CNPJ 
46379400/0001-50; CTR 0351542-61/2011/MCIDADEB/CAIXA1 
Objeto' OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS EM AREAS 
DE RISCO EM SANTO ANDRÉ/SP; Programa URBANIZACAO, 
REGULARIZACAO E INTEGRACAO DE ASSENTAMENTOS 
PRECÁRIOS; Valor: RO 22.188.767,17: dos recursos: RS 
21.716.666,87, correrão à conta da União na exercício dc 201!, UG 
175004, Gestão 0001, Programa dc Trabalho 15451112888650001. 
NE 2011NE00142I, dc 280 0/11, c RS 472.100,30 de contrapartida. 
Vigência 31/10/13; Data e Assinaturas: 31/10/11, PAULO JOSE 
GALLI, SILVIO FRANÇA TORRES c JOSÉ SERRA. 

MCIDADES/MUNICÍMO DE ESTADO DE SÃO PAULO-SP; CNPJ 
46379400/0001-50; CTR 0350998-54/2011/MCIDADES/CAIXA; 
Objeto: CANALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO 
DE AMORTECIMENTO DE CHEIAS NO CÓRREGO JAI30T1- 
CABAL E CANALIZAÇÃO DO RIBEIRÃO DOS COUROS COM 
ALARGAMENTO DA CALHA NA BACIA DO RIBEIRÃO DDS 
MENINOS.; Programa DRENAGEM URBANA E CONTROLE DE 
EROSÃO MARITIMA E FLUVIAL; Valor RS 89.029.017,53; dos 
recursos: RS 88,983.633,53, correrão à conta da União no exercício 
dc 2011, UG 175004. Gestão 0001, Programa dc Trabalho 
17512113810SG0035, NE 2011NE001558, dc 28/10/11, e RS 
45384,00 dc contrapartida. Vigência 31/10/15; Data c Assinaturas: 
31/10/11, PAULO JOSE GALLI, ALCEU SEGAMARCHI JUNIOR 
c JOSE SERRA. 

MCIDADES/MUNICIPIO DE ESTADO DE SAO PAULO-SP; CNPJ 
46379400/0001-50: CTR 0352664-60/2011/ MCIDADES/CM XA; 
Objeta: APOIO À URBANIZAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRE-
CARlOS - URBAINIZAÇÃO DO PIMENTAS; Programa PPI/IN-
TERVENÇÕES EM FAVELAS-UAS-PROVISÃO HABITACIO-
NAL; Valor: 125 13.240.800,00; dos recursos: RS 13.221.000,00, cor-
rerão à conta da União no exercício de 2011, UG 175004, Gestão 
0001, Programa de Trabalho 15451112810830035, NE 
2011 NE0015£14, de 29/10/11, e RS 19.800,00 de contrapartida. Vi-
gência 31/10/15: Data c Assinaturas: 31/10/11, PAULO JOSE GAL-
LI, SILVIO FRANCA TDRRES e JOSE SERRA. 

MCIDADESiMUNICIMO DE ESTADO DE SAO PAULO-SP; CNPJ 
46379400/0001-50; CTR 0352673-71/2011/MC1DADES/CAD(A; 
Objeto: APOIO À URBANIZAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRE-
CARIOS - URBANIZAÇÃO BRASILANDIA; Programa Pin/IN-
TERVENÇÕES EM FAVELAS-LÃS-PROVISÃO HABITACID-
NAL; Valor: RS 2.827.300,00; dos recursos: RS 2.800.000,00, cor-
rerão à conta da União no exercício de 2011. UG 175004, Gestão 
0001, Programa dc Trabalho 15451112810530035, NE 
2011NE001585, de 29/10/11. c RS 27.300,00 de contrapartida. Vi-
gência 31/10/15; Data e Assinaturas: 31/10/11, PAULO JOSE GAL-
LI, SILVIO FRANÇA TORRES e JOSE SERRA. 

MCIDADES.IMUNICIP/0 DE ESTADO DE SÃO PAULO-SP; CNPJ 
46379400/0001-50; CTR 0352697-58/2011/MCIDADES/CAIXA: 
Objeto: APOIO A URBANIZAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRE-
CARIOS - URBANIZAÇÃO COMPLEXO CACHOEIRA; Programa 
PM/INTERVENÇÕES EM FAVELAS-ups-PROVISÃO HABITA-
CIONAL: Valor: RS 63.996.200,00; dos recursos: RS 57348.000,00, 
correrão à conta da União no exercício de 2011, UG 175004, Gestão 
0001, Programa de Trabalho 15451112810530035, NE 
201161E001586, de 29/10/11, e RS 6.640.20(1,00 dc =impunida. 
Vigência 31/10/16: Data c Assinaturas: 31/10/11, PAULO JOSE 
GALLI, SILVIO FRANÇA TORRES c JOSE SERRA. 



CA! A 
GERÊNCIA EXECUTIV.-'. 	_RNC)- ClGOV CAXIAS DO SEI, 

Zua Moreira Lesar_ 2'o", - 	ndar - I3airro São Peleerin 
95034-000 cava:-; do Sul - RS 

Oficio n° 1178-14 ' GIGOV-CX 
Caxias do Sul. 24 setembro 2014. 

A Sua Excelência o Senhor 

GIJILHERME RECI I PASIN 
Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

Rua Marechal Deodoro. 70 
95700-000 - Bento Gonçalves 

Assunto: Alteração de projeto TIS 
Ref.: 	CONTRATO: 350.960-15 	BENTO GONÇALVES - PAC-2 

Saneamento Integrado - Recanto da Aurora produção de UH, rede de esgotamento 
sanitário, ligações domiciliares_ unidades de tratamento de esgoto. 

Excelentíssimo Senhor 

Reportamo-nos à solicitação do Município de reprogramação do projeto relativo ao Trabalho 
Técnico Social do presente Termo de Compromisso. contbrme Ofício n° 500/2014 - SEMI IAS. de 
15/09/2014 

1 1 	Concluídas as análises pertinentes. informamos que os ajustes foram aceitos. O processo está, 
portanto. apto a prosseguir. 

1.2 	O valor de investimento da meta totaliza R$ 289 998.68. dos quais R$ 21.660,23 correspondem 
a serviços já executados, restando. portanto. RS 268.338.45 para as atividades a serem executadas pela 
nova empresa. 

1 3 	Concluído o processo de contratação. devera ser apresentada documentação acerca do certame_ 
contbrme check list disponibilizado por esta GIGOV O inicio da execução dos serviços somente 
poderão ocorrer mediante autorização formal da CAIXA. 

Deverá ser recolhida tarifa de reanaf ise no valor de RS 1.680.00. 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos pelo fone 54 3209.0700 

Atenciosamente. 

Valeria Ga77ola \ uler 
a ssistente - (,..! 1,GOVCX, RS 

Luis Carlc,s Vedo\ elli 
Gerente - (i1GOVCX/IZS 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO 

PROPOSTA DE REPROGRAMAÇÃO 

1 IDENTIFICAÇÃO: 

DADOS DA CONTRA7AÇÃO 

•Programa: PAC1PPI - SANEAMENTO BÁSICO 

Ação/Modalidade Apoio a Empreend. de Saneamento Integrado 

 

o CAIXA n' 0350.960-15 - 

Fc.• 	recurso: OGU 

  

Empreendimento. Saneamento Integrado Recanto da Aurora 

Município: Bento Gonçalves 

ProponentelAgente Promotor. Município de Bento Gonçalves 

2 EXECUÇÃO DO PTTS: 

  

 

UF RS 

  

2.1 RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Executor da intervenção Departamento Municipal de Habitação -
Assistência Social / SEMHAS 

ia Municipal de Habitação e 

Tél (54) 3055.7352 
	 e-mail: 

Responsável Técnico do ProponenteitomadoiqConveniado (nome 

Franciele Cezar Ferreira CRESS 8678 

Tel (54) 3055,7357 
	 e-mad: franciele.ferreira@_bentogcn  

2.2 PRAZOS E REGIME  DE EXECUÇÃO DO PTTS 	  
Prazo de Obras  Prazo do PTTS 	• Reg me de Execução ao F•1'1" 

12 meses 	• 25 meses 	IDireta ^r 	pOo proponer:€ 
Responsava i ce a execução do PTTS 	 - ssonal) 
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MPQSI rAO  • 

NOME FCQRMAçAO ACACEMICA ATPIEUIC AO' NA 
EOLIPE 

HON_AS SÉMANAIE, 
 DED'I;AD.45. AO PRO...:- ,:.' 

'15 	ais Fran 	le Ceza 	- As 	t , 	St , re 	aç.:: 

Favo Roma E- denhe 	::, Florestal Coordenatao 1U ri sema 

S ir ore. Gobbc Brum r':,.....:::eta 
,A,c o rr p a ril a rr i e 
F Isca :nação  
Accmr.arinal- ento l 
1.- :scia:zaçeo 

10 h sema• . .: 

10 h semanas  rt 	Sandrin Engenheiro Florestai 

AVi 	andrflF3iY.enC.oun Fontoura Contador 
Acc,:i',..-.f. 	.ento I 
FISCI. 	,,i',-I -Ao 

lii h semanas 



rachas 
e revadr 

Saúde em r:i2/0',5/2C!.4. 
IevaipaÉpe 

/e Saúde em 02/05 20 4. 

4 rARACTRIZACT ,  DA INTFcr:r?,`C 
	

F ICA: 

TIPO OF !NTF.RVENÇA0 NUMERO Do F.rwilLins NLINIERo J E PESSOA: 

HaUR.,.....I 

Me::,cria i .o.,.....L._riL. 

Unidade Sanitária 

Reassentamento 80 ..,2,-, ,_..., 

gularizaçáo Fundìaíria 

Urbanização 867 3072 --  

Infra-estrutura 867ffir 3072 —  

Ligação domiciliar de a gua  

Ligação domiciliar de esgoto 

Equi pamentos 	 1 867" 

*Mimem est:ÉÉ'ude de pessoas que 
**A/C' 	É ,daúd 	fargiirias resdentp. 

'f")AB - DA TA SUS,  - 
"*Núme:o apr .:aadc 	reSi CU: .  É:. 
Ce Assis:s}n , .: 	.,..de / DAS - 

5 ALTERAÇÕES PROPOSTAS: 

• Ocorrerá a troca da empresa executora, uma vez que foi re,so 
Ensinar de Desenvoivirnento Social - IEDES. 

▪ Troca da responsável técnica social do Município. assumi 
8638. 

• Troca da equipeird,r, ca e da UEL de contrato. 
* A meta física 	 retornara ao pid 
• Meta fisco do 	toa e).-  ride co Projeta 

Social"  será ofereci 	e- equipamentos públicos ja existeniddí. 
dos serviços de 	 área residenc'Ll , 
providenciados pelo r• 	a + linha Casa Minha Vid 
capacitação ciará írat . .ííí 	e da  . 	• 
preferencialmente pc. 'peio de anu...g:aça 
er'.7cades e CNGS, estimulando a pari cioc 
exLiluída. a criaçâo deí Porra porpad  

dade peio incentivo e capacitaçáo 

dido contrato com a empresa Instituto 

anoieie Cezar reffe"a CRESS 

os de 
.iiiicace. 

iarnentais, 
ero, sena 

i esta 
de Cocas 

as dei iiai 
Município, Eli ; ,'h 

- idade. sem clistrno - a 
e outras - . sendo si 

na organizac 
d 

o Valores será trabaii•iado com o valor disponível 
	

R5 268,332.45 iduzeruos e sessenta e 
oito mil e trezentos e trinta-  e oito Reais e querem e í 	- zavos). 

• O prazo de execução de obras será de 12 meses 
• O prazo de execução co trabalho técnico social será 	26 meses, 	atar da data de assinatura do 

contrato com a empresa executora, 
• Apresentação do Piano ce Reassentarnento e Medidas Compen:e.' 

6 JUSTIFICATIVA DA REPROGRA A O: 

« Ocorreu paralisação de atividaoes dotiiiaCíí'v soam era 31/10r2012 por determinação do então Prefeito 
Municipal Roberto Luneli, Em 05/` 22( 	 rescindiu o cc 	com a empresa instituto. 
Ensinar de Desenvolvimento Socái - 	 deflagrará novo processo 
licitatório para prestação de serviços ce Traba!Oo Soca 

o As técnicas sociais da Prefeitura que atuavam 	ídericri, 	 Casagra 
Márcia Titton Recheie) não estão mais atuanrio 	Prefeitura M.micid - i de Demo Gonçalves. Desta 
forma esta assumindo como responsável tecriir.c 	presente cor': d'i.0 	Assistente Social Franciele 
r.lieizar Ferreira, CRESS 8678 docurnentação Lie .did - 	ntação ds 
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• Pelo tempo decor -dcda evoca da paralisação das atividades e o r; 	 do contrato 
estar sob ges, rao cte um ' . ovo Governe Municipal em função das eleiçoes •unidpai. 	)rer"201 -?: a 
equipe técnica atuai seca comoosta pelos técnicos citados no itenl 	e a UEL formada pela equipe 
citada em Ato Administialiva, cri 3iie‘c 

'c trabalho soma e ,"D0'3 a empresa antenor tentotrabairiado de 04/0612012 a 
, em função do tempo deccrr 	entre a paraiisação e a re t iniada de atividades decur-se 

que as atividades terão uri nos 	rendo possivei aproveitar atividades então executadas, 
• O valor inidal para a execução do tiabaiird 	ial, apus processo iicitatoric era de RS 289 998.68 e 

apus Cio rquatro) desembolsos =ri dos ura a empresa IEDES num total de Ri3 21.660,23, restou para 
continuidade do traba tio sc-cial o vacr p3 332,45. Os valores que restaram estão sendo 
lançados em nova composição de custos Oete . nada no item 09 abaixo - Composição de Custos 
Reprogramada; 

• Os prazos de trabalho social er,tão compatibilizados com c novo cronograma de obras e com o Contrato 
ce construção das Unidades Haaitacionals pelo programa MCMV; 

• A apresentação de Plano de Reassentamento e Medidas Compensatórias se faz neces... s 	a vez 
que esta ocorrendo reprogramação de atividades no contrato - em função da como 
empreendimento. este documento será construido pela equipe multidiscipiinar que et..,a 
com previsão de apresentação até o final do terceiro mês após a retomada de 	do trabalhe 
social. 

7 IMPACTOS: 

. Como as atividades senão reforrodiiis -ias 	ase os de obras junio cora o traPairic sociai, espera-se 
ganhar novamente a cont , siii_iii e i., 	 i.iulação com o ,;,' i á do contrato 
Ha por parte da população ..i-i•..-. ,  ia „ 	:.-3nça maior nu i_ 	.-'''.are as obras do CEACRL que 
atende aproximada -rei- te 150 	 rato e que 	'1.: me, está localizado em outro 
bairro necessitando realizar es . "-. .iesioc: 

. A reprogramação. pelo fato iii -  :,:::O.Wt.Q., .:,  " _ 	'=,:ão cie obras e trabalho social e peio tempo 
decorrido desde então. não trata inSii5 	 ' -• os A expectativa é de que agora em diante 
somente traga beneficies. 
Os prazos do trabalho socos esiad sendo 	 novo prazo de coras e prevendo 
acoiripar::tiarriento pás-ocupação para as famirìas reassentadas 

F , NANC7!N 

COMPOSIÇAC 00 INVESTIPlIf;:WG,  
1.1 A I- -.I.> P: `... SN'', R 

CÁJ 	iI;;ONII,AL.,0 /...4.N..,--  S.:■.4.,:.;.::, 	.1'.:>..,..- 

I.2 9.998.68 Fi..8 21 C!, RS 268.25.3 4 

Cont  

a • • 	se.'  

TOTAL . RS 3 ''' 	860 23 P$ 2c.b X38.45 

e g" 	 T S REPROO:AmADA 
OURSOS HU $ 	; 	ar TC:.NICA SOCIAL 

PROFII55, ONA _ ATRI 	'I' TORAS TEcn:c:As 
(QUAlltiiDADE I 

HORAS TECNICAS 
(R$ COAI ENCARGOS 

CUSTO 
TOTAL R,S 

, 	i .. 

300 RS 4:. 5 Y 

4 

1( R5 ,. i00 OV 

aa da wp Técrrira 
i 

es 
iíanscortiei iae ir 4 J 

AlimeriiIiça011-1:. , 4 d , m 
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CUSTOS COM RECURSOS HUMANOS , 	, RS 	 .80,58 

DESPESAS INDIRETAS (limitada20%) 	.r.a -e4adá 

TOTAL RECURSOS HUMANOS 1) R$ 261.898 

SERVIÇOS E TERCEIROS 
Descri CUSTO 

TOTAL, R$ 
...'. -,.,,,,,...... 	is a.• 	 f2; 	'sun :',. 	e 
L•2222•:•nr, 	:e: TranS:::0 , , - 	.....,r3 !. , :r't., "::: 	 . 

f..,,tle , "K.k.: :,-..'J. ,"- 	Hea", e e, 	•, RS 1 530 29 

CUSTOS COM SERVIÇOS DE TERCEIROS  RS 8.950,00 
DESPESAS IN I E A 	limitad s a 	 . - 

TOTAL SERVIÇOS DE TERCEIROS .2) R$ 8.950,00 

RECURSOS 	 ATE A S 
Material de consumo - Descrl 	;.... CUSTO 

TOT 	Rs 
. 	-ioades. 	:u."" ,:. 	neta-. r , •, , ,.••••••••2:raf:s e::.'euvorsoe scues. 	 e I, 

u.''éu:..:.,e 	 •=, 	•USr:',1:' ,  RS 2:. 00 

a) 	Cd :a:3:-. 	8 	 :5 ';',: c•-:As.. 	' 	C....s.. ,e2o Res s RS 111.20 
e , 	"uca:: de 	•• 	iS, 	^ ''..", 	 • 	 ^::. ').:•:••/.,..tV 	 ' 	13dC. 88 87,20 

f 2 cas•-r .., 	 — 	 .... , • , :•:u 	•.e . ': 	.-,; 	.. 	tu ...c.s,:k•- RS 2 80 

,.. 	 .::::: 	,::•.,...,'. 	,......,. 	 P -  R$ 7 50 

. 	 .,‘, 	O ,..: 	:. :1 ■Ve'S:," ' , 	' 	'.... 	r 	. 	i 	1 .,. ..,,, <‘.., 	:.,:wade.: RS 8 ?2 
9 	■ 	< ij-," 	' ' ' , I , ',. ', `.! 	' diedrs20 	• 	 a, 	e. 85 630 

9 	10 PJce zes de. rd.:•:2 2,,,  • • 	 , 	 - E.0.: e e adeer2 ee•davosi a 
un.dác'e ?oaca  

í•-•S 4 	•": 

.21 ?.: 	ou 	 a undade. e 

rn`, 	30 	od, 	s ae :»er.aa• ! 22, -.ei)02 	■ JYV..: 	 , .•:11.4 ,. OS: a :..::',.. a 	e:  

n", 	48 ;.-racot.,ss ,ss 3(&} Cf ...-:n ..,,, 	 -e - •.a).2,s: a 	,:- .dade i' •ecsae com 500 
lobas) 

r.0 

	

0000cop 'o r::•ea . RS 2 033 00 
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Bento Gonçalves, 04 de agosto de 2014. 

Responsável Técnico (proponente) 
Francieie Cezar Ferreira 

Assistente Social — CRESS 8678 

Representante do Proponente 
Guilherme Rech Pasin 

Prefeild Municipal 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N°145,  DE 04 DE AGOSTO DE 2015. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 289.998,68. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
abrir um crédito especial no valor de R$ 289.998,68 (duzentos e oitenta e nove mil, 
novecentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos), na unidade 
orçamentária que segue: 
Orgão: 13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Função: 08 - Assistência Social 
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária 
Programas: 0322 - Assistência Social Geral da População 
Projeto/Atividade: 1326 - Construção e reformas de Centros de Atendimento e 
Centros de Convivência 
Recurso: 1151 - RECANTO AURORA 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

289.998,68 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, o excesso de arrecadação apurado na fonte de 
recursos acima descrita. 
Orgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
nidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
unção: 17 - Saneamento 
Sub-Função: 512 - Saneamento Básico Urbano 
Programas: 0352 - Melhoria Urbana e Rural 
Projeto/Atividade: 1327 - Saneamento Básico e Drenagem 
Recurso: 1151 - RECANTO AURORA 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 	 289.998,68 

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 
1°, se faz necessária para o trabalho social que será realizado no Bairro Municipal, 
de acordo com o Termo de Compromisso n° 0350.960-15/11. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos quatro dias do mês de agosto de dois mil e quinze. 

----) 

(— GUILHERM RECH PASIN 
Pref to Municipal 
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